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FRANCISCO 

Secr ano de Administração 

irk PfilS'E011 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 052 
Declara pontos facultativos os dias 

5 e 7 de março de 1984. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANA, no uso de suas atribuiçOes legais e considerando o in 

.teresse da Administração em proporcionar amplas condiçOes a 

que todos possam participar das festividades carnavalescas que 

se aproximam, 

DECRETA: 

Art. 19 - Ficam declarados pontos facultativos no 

Municipio de Umuarama, os dias 5 e 7 de março de 1984, sendo 

o dia 7 até ás 12:00 horas. 

Art. 	- Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTA 

DO DO PARANÁ, aos 24 de fevereiro de 1984. 
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ONIS ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

fiA MUMCOMIL DE UMUMANA 

JLM/jas. 
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